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	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


Três Passos, 19 de março de 2026
Município de Três Passos
Secretaria Municipal de Assistência Social
Necessidade da Administração: Credenciamento de empresa/entidade/instituição para execução do serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes. 

	1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE


A presente contratação visa garantir a oferta de serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) e nas diretrizes do Sistema Único de Assistência Social.
O acolhimento institucional configura-se como medida protetiva de caráter excepcional e provisório, aplicada quando esgotadas as possibilidades de permanência da criança ou do adolescente no convívio familiar, conforme determinação judicial ou encaminhamento pelos órgãos competentes. Essa medida tem como finalidade garantir proteção integral, cuidados básicos, convivência comunitária e acompanhamento técnico especializado, até que seja possível o retorno à família de origem ou a colocação em família substituta.
No âmbito do município, observa-se a existência de situações recorrentes de violação de direitos, como negligência, abandono, violência física, psicológica ou sexual, bem como outras circunstâncias que comprometem o desenvolvimento saudável de crianças e adolescentes. Tais situações demandam respostas imediatas da rede de proteção social, especialmente por meio da oferta de vagas em unidades de acolhimento institucional devidamente estruturadas e com equipe técnica qualificada.
A inexistência ou insuficiência de vagas em serviços de acolhimento pode resultar em desproteção, permanência indevida em ambientes de risco ou encaminhamentos inadequados, comprometendo a efetividade das políticas públicas de proteção à infância e adolescência.
Dessa forma, torna-se necessária a estruturação e manutenção de serviço de acolhimento institucional, garantindo ambiente seguro, atendimento humanizado e acompanhamento psicossocial, em conformidade com as normativas nacionais da política de assistência social e com os princípios de proteção integral previstos na legislação vigente.
	A Política Nacional de Assistência Social (PNAS) estabelece para esta modalidade a proteção social especial de alta complexidade. A proteção social Especial é “a modalidade de atendimento assistencial destinada a famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social (...)”. 
A presente contratação terá como objetivo principal o acolhimento institucional de pessoas idosas visando a proteção social especial de alta complexidade, quando da ausência do grupo familiar e/ou abandono, além de carência material/emocional.
	
	2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL


Está previsto no plano de contratações anual.

	3. ALINHAMENTO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



A presente contratação está alinhada às diretrizes da política pública de proteção social especial de alta complexidade do Sistema Único de Assistência Social, que prevê a oferta de serviços de acolhimento institucional para crianças e adolescentes em situação de risco ou violação de direitos, principalmente no que traz a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, a NOB/RH SUAS e o Estatuto da Criança e do Adolescente, que estabelece a proteção integral e a prioridade absoluta no atendimento a crianças e adolescentes, bem como determina que o acolhimento institucional seja aplicado como medida protetiva excepcional e provisória, quando esgotadas as possibilidades de permanência na família de origem.
A contratação atende ainda às orientações técnicas nacionais para serviços de acolhimento e às diretrizes da política de assistência social, garantindo a oferta de atendimento qualificado, humanizado e integrado à rede de proteção.
Dessa forma, a iniciativa contribui para o fortalecimento da rede socioassistencial municipal, assegurando atendimento adequado às demandas identificadas pelos órgãos do sistema de garantia de direitos.

	4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES


Se dará da seguinte forma:




	Itens
	Descrição
	Un
	Quant
	Valor mensal R$
	Valor total (perído de 12 meses) R$

	1 
	Vagas mensais em acolhimento institucional para crianças e adolescentes de zero a 17 anos.
	un
	10
	


R$50.250,00
	


R$603.000,00



	5. LEVANTAMENTO DE MERCADO


O levantamento de mercado, no licitacon, foi realizado com o objetivo de identificar soluções disponíveis para a oferta do serviço de acolhimento institucional de crianças e adolescentes em situação de risco ou violação de direitos, observando as diretrizes estabelecidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e pela política pública do Sistema Único de Assistência Social. 

	6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO


O valor da contratação será conforme no número de crianças e adolescentes acolhidos, sendo o valor de R$5.025,00 mensal, por acolhido conforme orçamento, anexo. 
Hoje, temos 8 crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional. 

	7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO


A solução proposta consiste na contratação ou formalização de parceria com instituição especializada para a prestação de serviço de acolhimento institucional destinado a crianças e adolescentes, garantindo proteção integral em situações de risco pessoal ou social, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente e nas diretrizes do Sistema Único de Assistência Social. 
O serviço de acolhimento institucional caracteriza-se como serviço de proteção social especial de alta complexidade, destinado a oferecer acolhida provisória em ambiente seguro e estruturado, quando esgotadas as possibilidades de permanência da criança ou do adolescente junto à família de origem, em decorrência de situações de negligência, abandono, violência ou outras violações de direitos. A instituição responsável pela execução do serviço deverá disponibilizar estrutura física adequada para moradia provisória, com condições de segurança, salubridade e acessibilidade, garantindo ambiente acolhedor que favoreça o desenvolvimento físico, emocional e social dos acolhidos. 
Além da estrutura física, a solução contempla a disponibilização de equipe técnica e operacional qualificada, composta por profissionais das áreas de assistência social, psicologia, cuidadores e demais trabalhadores necessários ao funcionamento do serviço, responsáveis pelo acompanhamento psicossocial, elaboração de relatórios técnicos e desenvolvimento de ações voltadas à proteção e ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 
A prestação do serviço deverá assegurar atendimento integral às crianças e adolescentes acolhidos, incluindo:
· oferta de alimentação adequada e balanceada;
· fornecimento de vestuário e itens de higiene pessoal;
· transporte;
· acompanhamento de saúde e acesso aos serviços públicos;
· garantia de matrícula e frequência escolar;
· realização de atividades socioeducativas, culturais e recreativas;
· acompanhamento psicossocial contínuo;
· elaboração e execução do Plano Individual de Atendimento (PIA).
	O serviço deverá atuar de forma articulada com a rede de proteção social e com os órgãos do sistema de garantia de direitos, como Conselho Tutelar, Poder Judiciário e Ministério Público, visando garantir o adequado acompanhamento das medidas protetivas e a busca permanente pela reintegração familiar ou, quando necessário, encaminhamento para família substituta.
	Dessa forma, a solução proposta busca assegurar atendimento qualificado, humanizado e contínuo, garantindo a proteção e a promoção dos direitos das crianças e adolescentes acolhidos, em conformidade com a legislação vigente e com os princípios da política pública de assistência social.

	8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO


	Considerando a natureza do objeto, que consiste no credenciamento de instituições para prestação de serviços de acolhimento institucional de crianças e adolescentes, verifica-se que não se aplica o parcelamento da contratação. 
	O serviço a ser prestado exige estrutura física adequada, equipe técnica multidisciplinar, atendimento contínuo e cumprimento das normativas específicas de proteção à criança e ao adolescente, não sendo possível fracionar as atividades entre diferentes prestadores para execução simultânea de um mesmo atendimento individual.
	Além disso, o credenciamento permite que mais de uma instituição seja habilitada, ampliando a rede de atendimento do município e garantindo maior disponibilidade de vagas quando necessário, conforme determina o Estatuto da Criança e do Adolescente.
	Dessa forma, embora possam existir diversas instituições credenciadas, cada acolhimento ocorrerá de forma integral em uma única instituição, garantindo continuidade no atendimento, estabilidade do vínculo institucional e melhor acompanhamento técnico.
	Assim, conclui-se que o parcelamento do objeto não se mostra tecnicamente viável, sendo mais adequado o credenciamento de instituições aptas a prestar o serviço de forma completa, respeitando os princípios da proteção integral e do melhor interesse da criança e do adolescente.

	9. RESULTADOS PRETENDIDOS


1) Garantir proteção integral a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente.
2) Disponibilizar vagas em instituições devidamente credenciadas, assegurando acolhimento institucional adequado quando houver determinação judicial ou necessidade de medida protetiva.
3) Assegurar atendimento humanizado e qualificado, com acompanhamento psicossocial, educacional e de saúde às crianças e adolescentes acolhidos.
4) Cumprir as diretrizes da política de assistência social, em conformidade com o Sistema Único de Assistência Social, garantindo serviços de acolhimento dentro dos padrões técnicos exigidos.
5) Fortalecer a rede de proteção social, ampliando a capacidade do município de atender demandas do Conselho Tutelar, do Poder Judiciário e da rede socioassistencial.
6) Promover a reintegração familiar ou colocação em família substituta, sempre que possível, conforme orientação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.
6) Garantir o cumprimento das normativas técnicas nacionais, assegurando que as instituições credenciadas possuam estrutura física, equipe técnica e plano de atendimento individual.
8)Reduzir situações de vulnerabilidade e violação de direitos, proporcionando ambiente seguro e adequado ao desenvolvimento físico, emocional e social das crianças e adolescentes.
 

	10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO


Antes da formalização do contrato, a Administração deverá realizar a publicação do edital de credenciamento, a análise e habilitação das instituições interessadas, bem como a vistoria técnica para verificação da estrutura e capacidade de atendimento. Também deverá ser feita a verificação da regularidade documental, a definição do fluxo de encaminhamento com a rede de proteção, a designação de fiscal do contrato e a confirmação da disponibilidade orçamentária, observando as disposições da Lei nº 14.133 de 2021 e do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

	11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES


Não há.

	12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS


A contratação para credenciamento de instituição de acolhimento de crianças e adolescentes não apresenta impactos ambientais significativos, por se tratar da prestação de serviço socioassistencial realizado em estrutura já existente. Contudo, poderão ocorrer impactos mínimos relacionados ao consumo de água, energia elétrica e geração de resíduos sólidos decorrentes das atividades diárias da instituição. 
Recomenda-se que as instituições adotem boas práticas de sustentabilidade, como uso racional de recursos naturais, descarte adequado de resíduos e manutenção de ambientes salubres, em conformidade com as diretrizes de proteção ambiental e com os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133 de 2021.


	13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE


Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.




Juliana A. Kaufmann de Quadros
Assistente Social CRESS 6093
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